
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 44/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MIGUEL JOSÉ DE LIMA, QUE "CONCEDE 
A COMENDA DO MÉRITO LEGISLATIVO". 

O Projeto de Decreto Legislativo n2 44/2025, tem por finalidade conceder a 
Comenda do Mérito Legislativo ao Deputado Federal Diego Andrade, em reconhecimento à sua 
destacada atuação em favor do Município de Varginha, notadamente por meio da destinação de 
recursos e apoio a iniciativas que beneficiaram diversos setores da cidade. 

A proposição encontra respaldo na legislação vigente e observa os requisitos 
formais que regem as homenagens concedidas pelo Poder Legislativo Municipal. Não se verifica 
vício de constitucionalidade, legalidade ou técnica legislativa que impeça seu regular 
processamento. 

Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente à tramitação e aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo n2 44/2025. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 12 de novembro de 2025. 
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